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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7627/2021
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para 
conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento de HABILITAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA ESPECIALIZA-
DA EM RESTAURO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RESTAURAÇÃO DA CASA DE 
CULTURA “DOUTOR MAURO MATTOS PEREIRA” - CASA AGOSTINI, LOCALIZADA NA RODOVIA JOSIL ESPIN-
DULA AGOSTINI, S/Nº, MUNICÍPIO DE FUNDÃO – ES, NO TREVO DE CHEGADA À CIDADE PELA RODOVIA 
BR 101 NORTE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ENSAIOS EM LABO-
RATÓRIOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93.
Empresa Habilitada: THIELL CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Empresa Inabilitada: CUCO-COMERCIAL, PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI.
O relatório de julgamento da Comissão encontra-se a disposição dos interessados na Sede da Comissão de 
Licitação e no site do Município de Fundão/ES (www.fundao.es.gov.br).
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação, para interposição de recurso, nos termos 
do art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93.
ID CIDADES: 2022.026E0600002.01.0002
Maiores informações através do e-mail licitacao@fundao.es.gov.br e do tel: (27) 3267-2008.  
Fundão/ES, 18 de outubro de 2022.

ALINE DE ALMEIDA SILVA PEROVANO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Edital de Convocação
CONVITE

A SOCIEDADE DE GASTROENTEROLOGIA DO ES – SOGES, vem 
através deste edital informar que estarão abertas até dia 05 
de novembro de 2022, as inscrições das chapas da nova dire-
toria, bem como, do Conselho Fiscal da Sociedade, na sede da 
SOGES. E convida todos os associados para participarem da 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 05 de 
dezembro de 2022, com início às 18:30h em primeira convo-
cação com maioria simples de seus associados e às 19:30h em 
segunda convocação com qualquer número de associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários, na sede da SOGES, lo-
calizada à Rua Francisco Rubim, 395, Bento Ferreira, Vitória/ES, 
CEP 29.050-680 para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
01) Análise da Prestação de Contas;
02) Eleição da diretoria biênio 2022/2024;
03) Eleição do Conselho Fiscal 2022/2024;
04) Assuntos Gerais.
Vitória (ES), 19 de Outubro de 2022

Dra. Ana Paula Hamer Souza Clara
Presidente

ITABIRA AGRO INDUSTRIA S.A.
CNPJ Nº 27.75.959/0001-14

NIRE 32 3 0000464-4
A Diretoria ITABIRA AGRO INDUSTRIA S.A, no uso de suas atribui-
ções, conforme disposto no art. 123, caput, da Lei 6.404/1976 e 
no art. 25 do Estatuto Social, convoca os Acionistas da Companhia 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será rea-
lizada no dia 15/12/2022, às 10:00 horas, em primeira convocação, 
de forma exclusivamente presencial, na sede da Companhia, com a 
seguinte ordem do dia: ratificar as prestações de conta já realiza-
das pela Diretoria, relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 
de dezembro do período compreendido entre 2015 a 2021. Os do-
cumentos pertinentes para a análise e deliberação estarão disponí-
veis aos acionistas a partir de 16/11/2022, na sede da Companhia, 
na forma do art. 133 da Lei 6.404/1976. Orientações Gerais: O 
acionista deverá comparecer munido de documento de identidade, 
e, se pessoa jurídica, deverão ser adicionalmente apresentados 
o estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado 
no órgão de registro competente e documento que comprove os 
poderes de representação, se não constarem do próprio contrato 
social. caso o acionista se faça representar por procurador, docu-
mento de identidade do procurador presente e procuração com 
poderes específicos, outorgada nos termos do §1o do art. 126 da 
Lei 6.404/76, por instrumento público ou particular, assinada ma-
nualmente com a firma do outorgante reconhecida em cartório ou 
com assinatura eletrônica por meio do certificado digital emitido 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de outubro de 2022.
FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Presidente


